
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2287   DE 31/10/94 
                    PROJETO DE LEI Nº  2364   
                    " DISPÖE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO                 
                    ADICIONAL SUPLEMENTAR".                            
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir        
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no orçamento vigente, até a importância de     
R$ 2.427.272,73 (dois milhöes, quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e    
setenta e dois reais e setenta e três centavos), utilizando como recursos     
de arrecadaçäo a ser verificado no corrente exercício.                        
                PARÅGRAFO úNICO - Fica ainda o Prefeito Municipal, autori-    
zado a Abrir Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 400.000,00     
(quatrocentos mil reais) utilizando como recursos a anulaçäo parcial ou       
total de dotaçöes do orçamento vigente.                                       
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes,"Pres. Tancredo Neves", 31 de Outubro de 1994.               
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